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V ETAPA DO CIRCUITO NORTE NORDESTE DE HIPISMO  

 

Provas Válidas para o Ranking da CBH 
 

Local: Caxangá Golf & Country Club 

Indoor:                 Outdoor:  

Data:01, 02 e 03 de dezembro de 2023 

Federação: Federação Equestre de Pernambuco 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

Esse evento é regido de acordo com os acordos abaixo listados em sua última edição: 

 
- Estatutos da CBH; 

- Regulamento Geral da CBH 2022; 

- Regulamento de Salto CBH 2022; 

- Regulamento Veterinário da CBH 2022; 

- Regulamento do Ranking CBH 2022; 

- Diretrizes técnicas da CBH 2022; 

- Regulamento Seletivas Categorias de Base 2022; 

- Caderno de Encargos 2022; 

- Política da CBH para Retomada do Hipismo;  

 

*******************************************************************
************ 
 
Os anexos fazem parte deste programa e devem ser distribuídos a todos os Oficiais, 
Atletas, Entidades Filiadas e demais envolvidos no Evento. 

 
Aprovado pelo Departamento Técnico da CBH, Rio de Janeiro, em 27 de outubro de 

2023 

 
 
 

Pedro Paulo Lacerda - Diretor Técnico 
Confederação Brasileira de Hipismo 
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I. INFORMAÇÕES GERAIS 

 
1. DENOMINAÇÃO DO EVENTO:  

Data: 01 a 03 de dezembro de 2023  

Local: Caxangá Golf & Country Club   

Website: www.federacaoequestrepe.com.br  

Endereço: Av. Caxangá, n.5362, Cep.50800-000, Iputinga, Recife/PE  

Telefone: +55813453-1405  

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. ORGANIZADOR 

Nome: Federação Equestre de Pernambuco  

Endereço: Av. Caxangá, 5362, Iputinga, Recife/PE 

Telefone: +55813453-1405  

E-mail:  atendimento@federacaoequestrepe.com.br  

Website: www.federacaoequestrepe.com.br  

CNPJ: 09.757.873/0001-18  

Código de Estabelecimento: 26116060261 

 

3. COMITÊ ORGANIZADOR  
 
Presidente de Honra:              Sr. Fernando Sperb  

                                                       Sra. Bárbara Laffranchi 

 

Presidente do CNNE:              Sra. Maria Luiza Dourado Paiva 

Presidente do Evento:            Sr. João Loyo de Meira Lins 
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Membros:                                    Sr. Antônio Augusto Wanderley 

           Sr. Ciro de Andrade Bezerra 

                                                       Sra. Mariana Brayner 

                                                      Sr. Gustavo Rabelo 

                                                      Sra. Fernanda Junqueira de Andrade Lima 

 

Secretária do Evento:       Sra. Marta Maria de Sousa 

 

Imprensa:                     A Critério do C.O. 

 

4. DIRETOR DO EVENTO 

Nome: Sr. João Loyo de Meira Lins  

Endereço: Av. Caxangá, 5362, Iputinga, Recife/PE  

Telefone:  +55813453-1405  

E-mail: atendimento@federacaoequestrepe.com.br  

  

 

II.    OFICIAIS 
 

1. JÚRI DE CAMPO:  

Presidente: Elaine Zander - SP                                              ID CBH: OF 0060 

Membro: Alexandre Tavares - PE                                                              ID CBH: OF 0224 

Membro: Marcos Bezerra - PE                                                                    ID CBH: OF 0260 

Estagiária: Ednalva Maciel Neves - PB 

 

2. COMISSÁRIO-CHEFE: 

Nome: Carolina Guimarães Buhler       ID CBH: 0182 OF 

 

2.1. COMISSÁRIOS ASSISTENTES: 

Nome: Paula Henriques Soares de Moura - MG  ID CBH: OF 0025  

Nome: Heitor Banciella Felipe - SP                              ID CBH: OF 0005 

Nome: Pedro Nolasco Buarque Gusmão Filho - PE               ID CBH: OF 0102 

 

3. DESENHADOR DE PERCURSO 

Nome: Davi Navarro                                                                                     ID CBH: OF 0225 

 

4.  INFORMÁTICA 

Nome: Jardel Ferreira – PE                                                                      ID CBH: OF 0433 
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5. DELEGADO VETERINÁRIO:  

Nome: Alice de Almeida Rocha  

E-mail: alicerochavet@hotmail.com 

 

6. DIRETORA CERIMONIAL: 

Nome: Ladjane Rosa do Nascimento. 

Cidade: Recife 

ESTADO: PE 

Telefone: (81)98702-3496 

 
 

III. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

1) LOCAL: 

O evento será: (   )  indoor ( X ) outdoor 
 

2) PISTA DE COMPETIÇÃO 

Dimensão:  80 x 85m  

Tipo de Piso: Grama   
 

3) PISTA DE AQUECIMENTO: 

Dimensão:   60 x 40m   

Tipo de Piso: Areia   

 

4) COCHEIRAS: 

Dimensões: 3,00m x 3,00m 

     

5) REUNIÃO TÉCNICA: 

30/11/2023 (quinta feira), às 17hs, na secretaria da FEP 

 

 

 

IV - INSCRIÇÕES E ESTABULAGENS 
 

IMPORTANTE 

 

Atletas que não estiverem com o cadastro CBH 2023 (Anuidade CBH válida), não poderão efetivar suas 
inscrições para participar de provas oficiais do calendário de Salto da Confederação Brasileira de Hipismo.  

Atualize seu registro através do portal de serviços da CBH, no link http://intranet.cbh.org.br/, após o login 
siga os seguintes passos:  1. Serviços / 2. Anuidade cavaleiro. 
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1. VALORES E PRAZO 

 

  Inscrições Definitivas:    10/11/2023 

               Taxa de Inscrição:             conforme tabela abaixo  

 

SÉRIE PAGAMENTO ATÉ 10/11/23 PAGAMENTO APÓS 10/11/23 

Escola Preliminar (0,60m) R$ 120,00 por prova R$ 180,00 por prova 

Escola Principal (0,80m) R$ 120,00 por prova R$ 180,00 por prova 

Aspirantes (0,90m) R$ 130,00 por prova R$ 195,00 por prova 

Extra (1,00m) R$ 130,00 por prova R$ 195,00 por prova 

Preliminar (1,10m) R$ 140,00 por prova R$ 210,00 por prova 

Intermediária (1,20m) R$ 160,00 por prova R$ 240,00 por prova 

Especial (1,30m) R$ 180,00 por prova R$ 270,00 por prova 

Principal (1,40m) R$ 180,00 por prova R$ 270,00 por prova 

Estabulagem R$ 490,00 R$ 735,00 

Quarto de sela R$ 400,00 R$ 600,00 

 
 

Mesmo com a multa estabelecida, fica a critério do Comitê Organizador aceitar ou não 

as inscrições e estabulagens após a data limite. 

 

           *Valores sem multa até as 23:59hrs do dia 10/11/23 

  

 

 

 

2. INSTRUÇÕES PARA EFETUAR AS INSCRIÇÕES 

 

As INSCRIÇÕES devem ser efetuadas através do site da Federação Equestre de  Pernambuco.  

www.federacaoequestrepe.com.br 

 

O PAGAMENTO deve ser feito através de pix para conta da FEDERAÇÃO EQUESTRE DE PERNAMBUCO. 

CHAVE PIX: 09.757.873/0001-18 
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 Após efetuada a inscrição e o pagamento, o participante deverá enviar email para FEP 
(atendimento@federacaoequestrepe.com.br) anexando o  comprovante  de pagamento e informando o 
conjunto (atleta/animal), a prova e a categoria. 

 

As inscrições somente serão consideradas válidas após o pagamento e envio do comprovante para e-
mail da Federação Equestre de Pernambuco.  

 

3. INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO DE ESTABULAGEM  

 

A ESTABULAGEM deverá ser paga na conta do CAXANGÁ GOLF & COUNTRY CLUB 

 

CAXANGÁ GOLF COUNTRY CLUB 

Banco Santander  

Agência: 1601 

C/C: 13000498-5 

CNPJ:10.878.197/0001–10 (CHAVE PIX) 

 

Após efetuado o pagamento, o participante deverá enviar e-mail para FEP 
(atendimento@federacaoequestrepe.com.br) anexando o comprovante de pagamento e informando o 
nome do animal. 

 

OBSERVAÇÕES 

 

Todos os animais participantes do evento deverão ficar estabulados nas dependências do Caxangá Golf e 
Country Clube após a inspeção veterinária. 

Os forfaits deverão ser encaminhados à secretaria do concurso ou júri de campo até o início do 
reconhecimento de percurso.  

Forfaits apresentados após o início da prova serão considerados forfaits sem aviso, não sendo devolvida a 
inscrição, e será cobrada uma multa de 50%. 

A taxa de estabulação não será devolvida em hipótese alguma. 

 

V. IDENTIFICAÇÃO DO ANIMAL (ID) 

 

É obrigatória e indispensável à apresentação do “número identificador” no momento da liberação no 
financeiro, retirada do passaporte e saída da vila hípica. 

 

VI  -  VANTAGENS  
 

1. ATLETAS 
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Por conta própria 
 
Hotel Oficial: 
 

   Categoria: SUPERIOR 
Tarifas Especiais Apto Superior: 

   SINGLE-R$324,00+5% 
   DUPLO- R$360,00+5% 

   TRIPLO – R$ 495,00 + 5% 
 

Para reservar diretamente pelo site, usar CUPOM de desconto: HIPISMO23 

 

Observações: • Café da manhã incluso na diária, desde que servido no restaurante das 06h00 às10h00; • Serão 

aceitas alterações de nome e datas (check in e check out), com no mínimo 72 horas antes do check in. Qualquer 

alteração após este prazo implicará em cobrança do período total previamente acertado; • Se a CONTRATANTE 

desistir ou cancelar, no todo ou em parte, as reservas programadas, objeto deste contrato, com antecedência de 

mais de 45 dias da sua realização, este será reembolsado no valor integral do que foi pago como adiantamento. 

Caso o cancelamento ou desistência pela CONTRATANTE se der entre 45 a 15 dias de antecedência da data do 

check in, será cobrado do CONTRATANTE ou restituído – caso tenha havido adiantamento – ao mesmo o valor 

correspondente a 50% do total pela reserva. Caso o cancelamento ou desistência pela CONTRATANTE se der 

com menos de 15 dias de antecedência do check-in, nada será restituído à CONTRATANTE de quaisquer valores 

que tenham sido pagos ou que sejam devidos, podendo, neste caso, ser cobrado o correspondente a 100% do 

valor total referente ao objeto deste contrato. Diárias não utilizadas serão lançadas como NO-SHOW e não são 

reembolsáveis. • Tarifas aplicadas somente para o período e número de apartamentos já citados acima; • 

Horário do check-in a partir das 14h e check-out até às12h- Horários especiais de entrada e saída possuem 

tarifação adicional e deverão ser acordados com antecedência e por escrito; • Será considerado No Show o não 

comparecimento do hóspede na data do check in, sendo cobrado o valor referente ao período solicitado; •Na 

necessidade da entrega de brinde nos apartamentos do grupo. Cobraremos o valor de R$10,00+5%ISS por apto, 

por dia. A entrega de brindes deve ser previamente agendada e informada; • Política de CHD: Até 07 anos 01 

criança é FREE dormindo no mesmo apartamento e cama dos pais. Não trabalhamos com CAMA EXTRA; •Faz-

se necessário a apresentação de um cartão de crédito no ato do check-in pelo hóspede, onde será efetuada uma 

pré autorização no valor R$ 150,00, esse valor também poderá ser efetuado em espécie, de acordo com o período 

de estadia. Caso esta garantia não seja apresentada, o hóspede terá o telefone bloqueado, e o pagamento das 

despesas com extras, deverá ser efetuado no ato consumo. 

 
2. TRATADORES 

 
Por conta própria. 
Os tratadores e motoristas deverão trazer colchão e roupa de cama, devendo estar devidamente uniformiza-
dos e identificados. 
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3. CAVALOS 

 As despesas de transporte devem ser arcadas pelo responsável do animal. 

 

4. CHEGADA / SAÍDA 

A data e a hora de chegada dos cavalos e o meio de transporte utilizado devem ser informados previamente 
ao Comitê Organizador para a devida assistência. 

 

CHEGADA: A partir de 27/11/2023 

 

Atenção, somente poderão adentrar no clube durante o período compreendido: 

                                                             Das 07h às 20h 

 

Responsável: 1. Seluiz Bezerra  

       Tel. (81)99574-7169 

    2. Leonardo 

          Tel.: (81) 99412-7258 

 

Chegada de animais fora do horário implicará em uma taxa de 1(hum)salário mínimo e o pagamento 
será efetuado diretamente ao responsável pelo recebimento dos animais.  

 

SAÍDA 

 

A saída dos animais somente será autorizada com apresentação do comprovante de quitação de débitos de 
estabulagem e de inscrição.  

Os Horários serão rigorosamente cumpridos.  

 

5. EMISSÃO DE GTA  

 

Estabelecimento para emissão de GTA: Caxangá Golf & Country Club 

                                                                                 Código: Nº. 26116060261 

                CNPJ nº 10.878.197/0001-10 

                 

6. PUBLICIDADE E PROPAGANDA NOS ATLETAS E ANIMAIS (Art. 131 do RG) 

Os concorrentes estão autorizados a portar o logotipo de seus patrocinadores na manta de sela de seus 
cavalos, conforme regulamenta o Art. 136.  
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O Comitê Organizador se reserva o direito de, a seu critério, apresentar capas com logotipos de 
patrocinadores do evento aos cavalos classificados nas provas, sendo obrigatório o uso das mesmas, sob 
pena de perda da premiação correspondente. 

 

VII - DIVERSOS 

 
1. PARTICIPAÇÃO 

 
1. Para participar das etapas do Circuito Norte e Nordeste, todos os concorrentes, incluindo organizações 

Militares ou Federações convidadas, deverão estar registradas em suas respectivas Federações, filiadas à 

CBH. 

2. Será permitida a mudança de série mediante nova inscrição estando o concorrente apenas participando 

da premiação de pista e premiação em espécie do dia. 

3. O cavaleiro ou amazona que não comparecer montado e devidamente uniformizado à premiação da 

prova em pista e premiação de Podium, salvo por motivo justificado com anuência do júri de campo, 

perderá toda a premiação e os pontos do Concurso. 

4. Será permitida a mudança de cavaleiros apenas em caso de acidente ou doença comprovada, mediante 

autorização da comissão organizadora encarregada, da cobrança de nova inscrição e desde que o cavalo 

já esteja inscrito no Concurso. 

 

2. CATEGORIAS  

 

1. Categorias CSN 

 

a) SÉRIE EXTRA: aberta às categorias Mini-mirim, Amador B e Jovem Cavaleiro B. 

b) SÉRIE PRELIMINAR: aberta às categorias Pré-mirim, Amador A e  Jovem Cavaleiro A. 

c) SÉRIE INTERMEDIÁRIA: aberta às categorias Mirim, Amador e Jovem Cavaleiro. 

d) SÉRIE ESPECIAL: aberta às categorias Pré-junior, AmadorTop e Jovem CavaleiroTop. 

e) SÉRIE PRINCIPAL: aberta às categorias Júnior, Young Rider e Sênior. 

 

2. Categorias Norte e Nordeste 

 

a) SÉRIE ESCOLA: Categorias Preliminar e Principal 

b) SÉRIE ASPIRANTE: Categoria Aspirantes e Aberta0,90m* 

c) SÉRIE EXTRA: Categoria Aberta 1,00m* e Cavalos Novos 4 anos. 

d) SÉRIE PRELIMINAR: Categoria Aberta 1,10m* e Cavalos Novos 5 anos. 

e) SÉRIE INTERMEDIÁRIA: Categoria Aberta 1,20m* e Cavalos Novos 6 anos. 

f) SÉRIE ESPECIAL: Categoria Aberta 1,30m*; Cavalos Novos 7 anos e Sênior. 

g) SÉRIE PRINCIPAL: aberta às categorias Júnior, Young Rider e SêniorTop. 

 
*categorias não concorrem ao rankingN/NE. 
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3.  DA CESSÃO DO USO DE IMAGEM 
 
O presente Termo de Adesão também tem como objeto a autorização, mediante licença, do uso de imagem 
do PARTICIPANTE. 

  
Parágrafo 1º – O PARTICIPANTE declara ser o único detentor de todos os direitos patrimoniais e morais 
referentes à imagem cuja licença de uso é objeto do presente Termo de Adesão. Os pais ou responsáveis 
autorizam a utilização da imagem do PARTICIPANTE, nos termos da Lei e deste Termo de Adesão. 

  
Parágrafo 2º – A licença concedida neste Termo de Adesão abrange somente o uso especificado nas cláu-
sulas seguintes. 

  
Parágrafo 3º – As imagens licenciadas neste Termo de Adesão consistem em fotografias do evento, grava-
ções em vídeo dos comitês, elaboração de vídeo do evento, transmissão ao vivo das provas pela internet, 
através do site www.shpr.com.br, dentre outras inclusas na Lei 9.610/98. 

  
Parágrafo 4º – A CBH, o Circuito Norte e Nordeste e a Federação Equestre de Pernambuco se com-
prometem a utilizar a imagem do PARTICIPANTE somente para os seguintes fins específicos de publicida-
de do evento, divulgação do evento e confraternização, ressalvando-se que as pistas individuais de cada 
cavaleiro/amazona estarão disponíveis para aquisição de qualquer interessado. 

  
Parágrafo 5º – As imagens serão veiculadas pela CBH, o Circuito Norte e Nordeste e a Federação 
Equestre de Pernambuco se somente nos seguintes tipos de mídia: impressa, televisionada, virtual e ou-
tras. 

  
Parágrafo 6º – A presente licença autoriza a CBH, o Circuito Norte e Nordeste e a Federação Equestre 
de Pernambuco se a exibir as imagens em todo o território nacional e internacional. 
 
Parágrafo 7º – – A CBH, o Circuito Norte e Nordeste e a Federação Equestre de Pernambuco não se 
responsabilizam pelo uso indevido das imagens, cuja licença é objeto do presente instrumento, captadas 
por terceiros em exibições e/ou reproduções ocorridas de acordo com as especificações estabelecidas nes-
te Termo de Adesão. Ao promoverem a inscrição no evento, os cavaleiros/amazonas e/ou seus responsá-
veis legais, autorizam – A CBH, o Circuito Norte e Nordeste e a Federação Equestre de Pernambuco a 
se utilizarem as imagens na forma descrita neste Termo de Adesão. 

 

4. PRÊMIOS POR CLASSIFICAÇÃO 
 

a) Séries: Escola Preliminar e Principal: Medalhas e Escarapelas até o 10 º (décimo) colocado. 

b) Categorias Aspirantes e Minimirim: Medalhas e Escarapelas até o 3º (terceiro) colocado. 

c) Demais categorias: Medalhas e Escarapelas até o 2º (segundo) colocado. 

 
5. CERIMÔNIA DE PREMIAÇÃO (Art. 115 do RG) 
 

a) Séries: Escola Preliminar e Principal: troféu até 6º (sexto) colocado. 

b) Categorias Aspirantes e Minimirim: troféu até 3º(terceiro) colocado. 

c) Demais categorias: Troféu até o 2º (segundo) colocado. 

 

6. DESCONTOS DE PREMIAÇÃO EM ESPÉCIE 

Haverá retenção de imposto de renda, de acordo com a legislação federal em vigor, obedecendo aos critérios 

da tabela progressiva da Receita Federal.  

 

7. SEGURO 
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Todos os proprietários e concorrentes são pessoalmente responsáveis por danos causados a terceiros 

pelos mesmos, seus funcionários, representantes ou seus animais. 

 

POR ESSA RAZÃO RECOMENDA-SE CONTRATAR UM SEGURO CONTRA TERCEIROS  

 

8. ACESSO ÀS INSTALAÇÕES (Art. 130 do RG) 
 

Só terão acesso às cocheiras cavaleiros, proprietários, treinadores e tratadores devidamente credenciados 

junto ao Comitê Organizador. 

 

9. GANCHOS DE SEGURANÇA  

Michel Detemple (H.Camboatã) 

10.  CRONOMETRAGEM  

Marcos Bezerra – CBH OF 0260 PE 

11.  MÉDICO/ ASSISTÊNCIA MÉDICA 
 

Safety Med  

Caderno de encargos 2023 CBH 

2.4.2. Recomendações Técnicas: 

Ambulância: É obrigatória a presença de ambulância com médicos, sem o que, o concurso não terá 

continuidade. Será obrigatório o uso de duas (2) ambulâncias, sendo que uma (01) delas, deverá ser equipada 

com UTI móvel, para Eventos que tiverem um número superior a duzentos (200) inscritos. 

 

12. FERRADOR 
 

Nome: Marcelo Brito             Tel.: (81) 3271-1422 

 

 

VIII - ASPECTOS VETERINÁRIOS 
 

Atenção Srs. Tratadores e Responsáveis pelos Animais 

 

Informamos que está determinantemente proibida qualquer instalação elétrica irregular “gambiarra” nas 

cocheiras pré-montadas (lona verde) para os eventos, bem como nos pavilhões do clube. Os circuitos são 

dimensionados para atender adequadamente as necessidades de cada cocheira, a instalação de outros 

equipamentos pode além de causar sobrecarga desligando o sistema elétrico, também ocasionar eventuais 
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curtos interrompendo a alimentação por longos períodos. Lembramos também que é extremamente 

PROIBIDO fumar no recinto das cocheiras. 

Em caso de desobediência, haverá multa de R$ 700,00, severas medidas administrativas e 

responsabilização civil e criminal dos responsáveis pelos animais (tratadores, cavaleiros e proprietários). 

 

1. INSPEÇÃO VETERINÁRIA:  

 Haverá inspeção veterinária para todos os animais inscritos no CSN em todas as séries conforme segue: 
 
Dia: 30/11/2023 
Hora: das 14hs às 16hs  
 
Todos os cavalos para participarem do Concurso devem passar pela inspeção veterinária, do contrário não 
será permitida a participação. 

 

 

2. VETERINÁRIO DO CONCURSO: 

Nome: Alice de Almeida Rocha    

Endereço: Av. Caxangá, 5362 – Iputinga – Recife/PE 

E-mail: alicerochavet@hotmail.com 

 

3. CONDIÇÕES SANITÁRIAS EXIGIDAS 

 
 Será exigida apresentação do exame de ANEMIA INFECCIOSA EQUINA e MORMO, com resultado 

negativo dentro do seu prazo de validade. O prazo de validade não deverá expirar durante o evento. 

 Será exigido o atestado de vacinação equina contra influenza, encefalomielite. Além deste todas as 
vacinas devidamente anotadas nos passaportes e, segundo o regulamento veterinário C.B.H. 

 Para entrada dos animais será exigida GTA (Guia de Trânsito Animal), os exames AIE e MORMO e 
Atestado de vacinações conforme legislação vigente.  

 Será obrigatório que todos os animais tenham o “CHIP“. 

 Haverá teste anti-doping. 

 

4. LABORATÓRIO ANTIDOPING 

Nome: Laboratório Jockey Clube de São Paulo  

Endereço: Av. Lineu de Paula Machado,1263  

Telefone: (11) 2161-8300  Fax: (11)2161-8417 

Email: cobrancaexp@jockeysp.com.br e antidopagem@jockeysp.com.br 

 

É proibida a comercialização de produtos e ou serviços que não sejam credenciados e autori-

zados pelo Comitê organizador do Concurso 
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CÓDIGO DE CONDUTA DA FEI 
 

1. Em todos os esportes equestres o CAVALO tem que ser considerado a figura mais importan-
te. 

 

2. O bem estar do CAVALO tem que estar acima da necessidade dos Organizadores, Patroci-
nadores e Oficiais. 

 

3. Todo manejo e tratamento veterinário tem que assegurar a saúde e o bem-estar do CAVA-
LO. 

 

4. Os mais altos padrões de nutrição, alimentação, saúde, higiene e segurança tem que ser in-
centivados e mantidos em qualquer situação. 

 

5. Durante o transporte, adequadas provisões têm de ser providenciadas para assegurar a ven-
tilação, alimentação (bebida e comida) e manter as condições de saúde do organismo do 
CAVALO. 

 

6. Tem de se dar ênfase na crescente educação de treinamento, nas práticas equestres e na 
promoção de pesquisas científicas da saúde equina. 

 

7. No interesse do CAVALO, a aptidão e competência do cavaleiro tem que ser considerada 
como essencial. 

 

8. Todos os métodos de treinamento e equitação consideram o CAVALO como um “ser vivo” e 
não pode incluir qualquer técnica considerada como abusiva pela FEI. 

 

9. As Confederações Nacionais tem que estabelecer controles adequados para que todas as 
pessoas de sua jurisdição respeitem a segurança do CAVALO. 

 

10. As regras, regulamentações nacionais e internacionais do esporte equestre a respeito da sa-
úde e segurança do CAVALO tem que ser aderidas não só nos concursos nacionais e interna-
cionais, mas também nos treinamentos. As regras e regulamentações das competições tem 
que ser revisadas constantemente para garantir sempre a segurança. 
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ORIENTAÇÕES DE CONDUTA PARA O BEM-ESTAR DOS ANIMAIS  

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO 

O evento será conduzido inteiramente de acordo com a integralidade do regulamento 

FEI vigente, bem como sob a legislação brasileira municipal, estadual e federal de 

proteção dos animais. A consideração para o bem-estar dos cavalos é o princípio 

orientador máximo ao longo do evento, deve ser aplicado todo o tempo e tem como 

objetivos: 

Assegurar a ausência de fome e sede, com água e alimento à disposição; assegurar a 

ausência de desconforto, ferimentos e doenças; assegurar a liberdade de expressão 

dos comportamentos naturais da espécie e; minimizar situações de estresse. 

Todos os presentes no evento concordam e se sujeitam invariavelmente às normativas 

vigentes mencionadas, se submetendo a fiscalizações e punições referentes às 

mesmas, além de serem responsáveis legais pela vigilância e relato de irregularidades 

que envolvam os animais. 

Os cavalos só podem ser submetidos a esforços compatíveis com suas condições e 

capacidades individuais – físicas e mentais – e não podem ser submetidos a métodos 

abusivos ou que causem dor ou medo. Não apenas a ação humana abusiva, mas 

também a sua omissão, são atos inaceitáveis, ilegais e permanentemente sujeitos às 

devidas sansões. 

As competições não devem ocorrer sob condições climáticas hostis, que possam 

comprometer a saúde e integridade dos competidores. 

Em situações conflitantes, sempre deve prevalecer o interesse sob o ponto de vista do 

animal, jamais subordinado a interesses competitivos, comerciais ou de qualquer 

outra natureza. 

A Confederação Brasileira de Hipismo indica e reforça a todos os envolvidos nos 

eventos equestres, que se dediquem a alcançar o melhor nível possível de educação 

nas áreas do conhecimento técnico moderno, importantes para os cuidados e manejo 

do cavalo de esporte e para o bem comum. 

A Confederação Brasileira de Hipismo atua e conta com a participação de todos para 

um esporte equestre melhor e as opiniões de todos serão sempre bem-vindas. 
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XIV – PROVAS 

1) Cronograma preliminar das competições: 

 

- 1º dia (01/12/2023) – provas: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 

- 2º dia (02/12/2023) – provas: 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 

- 3º dia (03/12/2023) – provas 17, 18 e 19   

2) Premiação Total: 

Valor da premiação em espécie: R$ 14.666,00 

        3) Premiação por prova  

 

PROVA VALOR 

Prova nº 03 R$ 1.980,00 

Prova nº 04 R$ 2.420,00 

Prova nº 05 e nº 06 R$ 2.933,00 

Prova nº. 11 R$ 1.980,00 

Prova nº 12 R$ 2.420,00 

Prova nº 13 e nº 14 (handcap) R$ 2.933,00 

 

IMPORTANTE: TODAS AS PREMIAÇÕES DE ACORDO COM ARTIGOS 125, 126 e127 do RG. 

 

PROGRAMAÇÃO TÉCNICA  

 

Primeiro dia: Sexta feira (01/12/2023) 

 

08:00hs – Prova nº 01 

SÉRIE ASPIRANTES – Faixa de tempo com Tempo Ideal (Aberto) 

Art. 238.5.2.3 Tabela A 

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 0,90m x 1,00m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

08:40hs – Prova nº 02 

SÉRIE EXTRA 

 Faixa de tempo com tempo ideal (aberto)   
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 Art. 238.5.2.3 Tabela A 

Amador B: cronometro com desempate 

Art. 238.2.2 Tabela A 

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,00m x 1,20m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

09:50hs – Prova nº 03 

SÉRIE PRELIMINAR  

Normal ao cronômetro com desempate 

Art. 238.2.2 Tabela A  

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,10m x 1,30m 

Número de cavalos por atleta: 03 

Premiação total em espécie: R$1.980,00 

Distribuição: 1º R$594,00 / 2º R$356,00 / 3º R$257,00 / 4º R$158,00 / 5º R$119,00 / 6º R$99,00 

                          7º R$79,00 / 8º R$79,00 / 9º as 12º R$60,00 

 

11:10hs – Prova nº 04 

SÉRIE INTERMEDIÁRIA  

Normal ao cronômetro 

Art. 238.2.1 Tabela A  

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,20m x 1,40m 

Número de cavalos por atleta: 03 

Premiação total em espécie: R$ 2.420,00 

Distribuição: 1º R$ 726,00 / 2º R$436,00 / 3º R$315,00 / 4º R$194,00 / 5º R$145,00 / 6º R$121,00 

                          7º R$97,00 / 8º R$97,00 / 9º as 12º R$72,00 

 

11:40hs – Prova nº 05 

SÉRIE ESPECIAL  

Normal ao cronômetro 

Art. 238.2.1 Tabela A  

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,30m x 1,50m 

Número de cavalos por atleta: 03 
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Premiação total em espécie: R$ 2.933,00 (HandCap com Série Principal) 

Distribuição: 1º R$ 880,00 / 2º R$528,00 / 3º R$381,00 / 4º R$235,00 / 5º R$176,00 / 6º R$147,00 

                          7º R$117,00 / 8º R$117,00 / 9º as 12º R$88,00 

 

12:00hs – Prova nº 06 (HandCap com a Prova 05) 

SÉRIE ESPECIAL  

Normal ao cronômetro 

Art. 238.2.1 Tabela A  

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,40m x 1,60m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

 

 

 

13:00hs – Prova nº 07 

SÉRIE ESCOLA PRELIMINAR 

Faixa de Tempo com tempo ideal 

Art. 238.5.2.3 Tabela A 

Velocidade: 325m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 0,60m x 0,65m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

14:00hs – Prova nº 08 

SÉRIE ESCOLA PRINCIPAL 

Faixa de Tempo com tempo ideal 

Art. 238.5.2.3 Tabela A 

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 0,80m x 0,85m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

Segundo dia: Sábado (02/12/2023) 

08:00hs – Prova nº 09 

SÉRIE ASPIRANTES – Faixa de tempo com Tempo Ideal (Aberto) 

Art. 238.5.2.3 Tabela A 
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Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 0,90m x 1,00m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

08:40hs – Prova nº 10 

SÉRIE EXTRA 

 Faixa de tempo com tempo ideal (aberto)   

 Art. 238.5.2.3 Tabela A 

Amador B: normal, ao cronometro 

Art. 238.2.1 Tabela A 

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,00m x 1,20m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

09:50hs – Prova nº 11 

SÉRIE PRELIMINAR  

Normal ao cronômetro 

Art. 238.2.1 Tabela A  

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,10m x 1,30m 

Número de cavalos por atleta: 03 

Premiação total em espécie: R$1.980,00 

Distribuição: 1º R$594,00 / 2º R$356,00 / 3º R$257,00 / 4º R$158,00 / 5º R$119,00 / 6º R$99,00 

                          7º R$79,00 / 8º R$79,00 / 9º as 12º R$60,00 

 

11:10hs – Prova nº 12 

SÉRIE INTERMEDIÁRIA  

Ao cronômetro com desempate 

Art. 238.2.2 Tabela A  

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,20m x 1,40m 

Número de cavalos por atleta: 03 

Premiação total em espécie: R$ 2.420,00 

Distribuição: 1º R$ 726,00 / 2º R$436,00 / 3º R$315,00 / 4º R$194,00 / 5º R$145,00 / 6º R$121,00 

                          7º R$97,00 / 8º R$97,00 / 9º as 12º R$72,00 
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11:40hs – Prova nº 13 

SÉRIE ESPECIAL  

Ao cronômetro com desempate 

Art. 238.2.2 Tabela A  

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,30m x 1,50m 

Número de cavalos por atleta: 03 

Premiação total em espécie: R$ 2.933,00 (HandCap com Série Principal) 

Distribuição: 1º R$ 880,00 / 2º R$528,00 / 3º R$381,00 / 4º R$235,00 / 5º R$176,00 / 6º R$147,00 

                          7º R$117,00 / 8º R$117,00 / 9º as 12º R$88,00 

 

 

12:00hs – Prova nº 14 (HandCap com a Prova 05) 

SÉRIE ESPECIAL  

Ao cronômetro com desempate 

Art. 238.2.2 Tabela A  

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 1,40m x 1,60m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

13:00hs – Prova nº 15 

SÉRIE ESCOLA PRELIMINAR 

Faixa de Tempo com tempo ideal 

Art. 238.5.2.3 Tabela A 

Velocidade: 325m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 0,60m x 0,65m 

Número de cavalos por atleta: 03 

 

13:50hs – Prova nº 16 

SÉRIE ESCOLA PRINCIPAL 

Faixa de Tempo com tempo ideal 

Art. 238.5.2.3 Tabela A 

Velocidade: 350m/min 

Altura/largura máxima dos obstáculos: 0,80m x 0,85m 

Número de cavalos por atleta: 03 
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Terceiro dia: Domingo (03/12/2023) 

 

09:30hs – Prova nº 17 

Prova em dupla (0,60m e 0,80m) 

Sem a participação de profissionais (entende-se por profissional o cavaleiro/amazona que não se 

enquadram na categoria Amador, conforme Regulamento de Saltos da CBH) 

Número máximo de participação por atleta: 03 

Número máximo de participação por cavalo: 03 

As inscrições devem ser feitas diretamente na Secretaria da Federação, com Marta Souza, até as 

18:00hs do dia 02/12 (sábado). 

NÃO SERÃO ACEITAS INSCRIÇÕES NO DOMINGO.  

 

12:30hs – Prova nº 18 

Prova especial sem a participação de profissionais (entende-se por profissional o cavaleiro/amazona que 

não se enquadram na categoria Amador, conforme Regulamento de Saltos da CBH) 

Liberada apenas para atletas que saltaram, no máximo, 1,20m em CSN’s no ano de 2023. 

Cavalo deve ter participado de pelo menos 1 prova no Concurso.  

Ao cronômetro com desempate 

Art. 238.2.2 Tabela A 

Altura dos obstáculos: 1,05m x1,25m 

Número de cavalos por atleta:03 

 

13:30hs – Prova nº 19 

Prova especial, em 2 voltas 

Art. 273 2.2.2 TABELA A 

Voltam para segunda volta, pelo menos 12 conjuntos ou todos os zeros. 

Altura dos obstáculos: 1,25m x1,45m 

Cavalo deve ter participado de pelo menos 1 prova no Concurso.  

Número de cavalos por atleta:03 

 

 

João Loyo de Meira Lins 

Presidente 
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QUADRO DE HORÁRIOS 

QUINTA FEIRA 

30/11/2023 

SEXTA FEIRA 

01/12/2023 

SÁBADO 

02/12/2023 

DOMINGO 

03/12/2023 

14hs as 16hs 

Inspeção Veterinária 

07:40hs 

Reconhecimento Provas 

01 e 02 

07:40hs 

Reconhecimento Provas 

09 e 10 

09:00hs 

Reconhecimento Prova 17 

 08:00hs 

Prova 01 (0,90m) 

08:00hs 

Prova 09 (0,90m) 

10:00 

Prova 17 (em Dupla)  

 08:40hs 

Prova 02 (1,00m) 

08:40hs 

Prova 10 (1,00m) 

12:00hs 

Reconhecimento 

Prova 18  

 09:20hs 

Reconhecimento Prova 03 

09:20hs 

Reconhecimento Prova 11 

12:00hs 

Prova 18         (especial 

1,05m) 

 09:50hs 

Prova 03 (1,10m) 

09:50hs 

Prova 11 (1,10m) 

13:30hs 

Reconhecimento 

Prova 19 

 10:40hs 

Reconhecimento 

Provas 04, 05 e 06 

10:40hs 

Reconhecimento 

Provas 12, 13 e 14 

14:00hs 

Prova 19 

(especial 1,25m) 

 11:00hs 

Prova 04 (1,20m) 

11:00hs 

Prova 12 (1,20m) 

 

 11:40hs 

Prova 05 (1,30m) 

11:40hs 

Prova 13 (1,30m) 

 

 12:00hs 

Prova 06 (1,40m) 

12:00hs 

Prova 14 (1,40m) 

 

 12:30hs 

Reconhecimento 

Provas 07 e 08 

12:30hs 

Reconhecimento 

Provas 15 e 16 

 

 13:00hs 

Prova 07 (0,60m) 

13:00hs 

Prova 15 (0,60m) 

 

 13:50hs 

Prova 08 (0,80m) 

13:50hs 

Prova 16 (0,80m) 

 

 


